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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros.

Partido Politíco: 15 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: VITÓRIA DA CONQUISTA - BA - Municipal

Vigência: Início: 24/10/2017 Final: 24/01/2018

Situação do Órgão: Anotado Data de Despacho: 24/10/2017

Protocolo:

Endereço:
AV. LUIS EDUARDO MAGALHÃES N°
87

Bairro: CENTRO

Município: VITÓRIA DA CONQUISTA / BA CEP: 45028440

Complemento: CNPJ:
03.751.758/0001-
50

Telefone: (77) 99150-3209 Fax:

Celular:

E-mail: geannecassia@hotmail.com

Cargo Membro Exercício / Situação

PRESIDENTE
GEANNE DE CASSIA OLIVEIRA
NASCIMENTO

24/10/2017 - 24/01/2018 /
Ativo

TESOUREIRO REGINA PEREIRA MEIRA
24/10/2017 - 24/01/2018 /
Ativo

MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA
MUNICIPAL

DEOCLECIANO JOSÉ DE S. FILHO
24/10/2017 - 24/01/2018 /
Ativo

MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA
MUNICIPAL

LUCAS DE JESUS BATISTA
24/10/2017 - 24/01/2018 /
Ativo

MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA
ADMINISTRATIVO

JOALDIR SOUSA ROCHA
24/10/2017 - 24/01/2018 /
Ativo

Código de Validação d5NuVEvS3FyutjE8o8/yJaSXQ0g=



25/10/2017 SGIP - Consulta

http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=233941&tipoCertidao=1&isAtivo= 2/2

Certidão emitida em 25/10/2017 01:44:21

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.


